














































 

 

PARECER - CONTÁBIL 
 

Do: Departamento de Contabilidade 

Para: Pregoeira Oficial 
 
OBJETO: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Medicamentos para suprir 

as necessidades da Farmácia Básica Pública, de acordo com a Relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais (REMUME). 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.931.698,60 (Um Milhão Novecentos e Trinta e Um Mil e 

Seiscentos e Noventa e Oito Reais e Sessenta Centavos), conforme previsto no 
balizamento de preços. 
  

Em resposta à solicitação de indicação contábil nº 017/2023 enviada pela Pregoeira Oficial 
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 
obrigações decorrentes do objeto especificado acima, certifico que: 
 

(X) Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 
(  ) Não Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 
 

As despesas decorrentes com a execução das obrigações derivadas do Processo acima 
referenciado onerarão os recursos da dotação orçamentária específica no orçamento para 

o corrente exercício financeiro, assim discriminada: 
 

RECURSO: PRÓPRIO E FEDERAL 

 

Código: 0245 

Órgão: 08– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -SESAN 

Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 – Saúde 

Subfunção: 301 – Atenção Básica 

Programa: 0006 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde 

Projeto/Atividade: 2026 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde/FMS 

Elemento de Despesas: 339030000000 – Material de Consumo 

 

Código: 0246 

Órgão: 08– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -SESAN 

Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 – Saúde 

Subfunção: 301 – Atenção Básica 

Programa: 0006 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde 

Projeto/Atividade: 2026 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde/FMS 

Elemento de Despesas: 339032000000 – Material de Distribuição Gratuita 

 

Código: 0287 

Órgão: 08– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -SESAN 

Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 – Saúde 



 

 

Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 0026 – Blocos de Financiamento do SUS 

Projeto/Atividade: 2031 – Bloco Custeio – Gestão do SUS 

Elemento de Despesas: 339030000000 – Material de Consumo 

 

É o Parecer. 
Nova Santa Helena/MT, 07 de março de 2023. 

 
 

 

 
JOSÉ BENTO ALVES FONSECA 
Contador - MT-019786/O-0 

 

Recebido em ___/____/____ 
 

 
EDINALVA NUNES 
Pregoeira Oficial 
































































































